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GONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE - 
E-[!TBE sl

õÉLeenaM o MUNtciptO DE SÃo FRANclSco Do coNDE
É Á ETVTPNESA VIVAS COMERGIAL DE EQUIPAMENTOS DE

ELETROMEDICINA, MEDICAMENTOS, HIGIENE E

inenspoRTEs ElRELl, NA F9RMA E coNDlçÕes ReAxo:
t.*

o MuNtcípto DE sÃo FRANctsco Do coNDE - BA, Pessoa Jurídica de Direito Público

lnterno, sediada na Praça da lndependência sin.o, são Francisco do conde - BA, inscrito no

CNPJ sob o no. fS.m0.AàSl000i-96, neste ato representado, através da SEGRETARIA

MUNIC;pAL DE SAúóÉ, .ãit" ato representada pelo seu secretário, Sr' Nivaldo de Jesu:

Ribeiro, casado, brasileiio, contabilista, inscrito no CPF sob o n."141'977'665-72, portadordo

RG N.o 010340/0-5, "ritüo 
pelo CRC BNA, residente e domiciliado na Avenida Luiz Viana

Filho, 631 Z, Cd. úanhatan Sonho, Patamares, Salvador/Ba, CEP: 41'680-400, doravante

denominado CONTRATANTE " u 
"rirása 

VIVAS COIúERCIAL DE EQUIPAMENTOS DE

ELETROMEDTCTNA, úEDICAMENtOd, nlCtENE E TRANSPORTES ElRELl, pessoa jurídica

de direito privado, ór.fpl n.o 14.706.6667/0001-19, com sede na Rua Claudionor dos Santos

Paranhos, no112, Galpão 03, Pitangueiras, Lauro de Freitas - BA, CEP: 42'701-390'

representado neste ãio pefo Sr. Marüo Augusto S-eabra de Me!!o, brasileiro, empresário'

inscrito no CPF n'778.649.925-53, portadõr da CNH no. 01923532323, expedida pelo

DETRAN/PE, com endereço profissional acima citado, doravante denominada simplesmente

CONTRATADA, conforme o constante no Processo Administrativo N.o5174/2020, resultante

da ricitação mooariáaià pRÉõÂo ÉLErÉonrco PARA REGrsrRo DE pREço N" gql?010_-

3, conforme o constante no Processo Administrativo 4033 t2020 - ATA DE REGISTRO DE

Éhgços N. oí9/2ô20, doravante denominado "processo", celebram o presente contrato, que

se regerá pela Lei Federal N.o8.666/93; Lei Federal N.o'l0.520/2002; Lei Complementar

N.o123106; Decreto Federal N."3.555/2000;'Decreto Federal N.o7892/2013; Decreto Federal N'o

10.02412019: Lei Federal N.o13.979/2020; Decreto Municipal N-o227312018, bem comc

mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

constitui objeto do presente instrumento, contratação de empresa especializada para

fornecimento de Insumos de uso único e Equipamentos - LOTE ll e LoTE V, destinados a

conferir Proteção de Trabalhadores de saúde e Pacientes em relação à contaminação

pelo vírus sars-Gov 2 (Coronavirus 20í9), conforme especificações e quantitativos descritos

nos itens constantes no termo de referência'

PARAGRAFO UNICO - passam a integrar este instrumento o Edital de Pregão Eletrônico

N.o0o5/2020.3, e seus anexos, a Propos"ta de Preços da empresa vencedora que serviram de

base para a Licitação, independentemente de transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A vigência do contrato, a contar da data de sua assinatura, será de 06 (seis) meses, podendo

ser prorrogaoo poi f"iiooor sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrent9mento.

dos efeitos oa situaíao àã emergencia de saúde pública, com base no Art' 4o-H da Lei Federal

N.o13.979/2020 Ii
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GLAUSULA TERCETRA - PREçO

O valor global estimado do presente instrumento é de R$88.799,00 (oitenta e oito mil,
setecentos e noventa e nove reais) que a CONTRATANTE pagará à GONTRATADA o valor
da fatura sobre o montante fornecido pela GONTRATADA.

LOTE il - MATERTAL DE DESTNFECÇÃO, PROTEÇÃO E SEGURANÇA

ITEM QUANT UNID MARCA P. UNIT.
1n$)

P.
TOTAL

(R$)

1 7.500 UND

ALCOOL, etílico em gel, não inferior a70o/o,
fragrância agradável, para assepsia das
mãos. embalagem: frasco plástico de 5009.
o produto devera estar acondicionado em
embalagem com as seguintes informações,
impressas exclusivamente pelo fabricante:
nome/CNPJ do fabricante, nome do
produto, data de fabricação e validade,
numero do lote, composição, peso,
endereço e telefone de contato, registro do
responsável técnico, modo de usar e
precauções no uso do produto, as
inÍormações contidas na rotulagem devem
ser indeléveis, visíveis a olho nu e em cor
contrastante com a cor da embalagem.
normas vigentes e registros nos órgãos
competentes. na data da entrega, o prazo
de validade indicado para o produto, não
devera ter sido ultrapassado na sua
metade, tomando-se como referencia, a
data de fabricação informada. atender a (s)
resolução (oes) e portaria (s) vigente (s)
ANVISA e INMETRO
(REGISTRO:234750002)

JALLES
MACHADO

3,51 16.325,00

2 1.500 UND

ALCOOL, elílico 70o/o, solução antisseptica
uso externo , frasco com 1 litro. A
embalagem deve conter venda proibida
pelo comercio. Apresentar Notificação
Simplificada na ANVISA e certificado de
boas praticas, fabricação e controle
CBPFC do fabricante conÍorme resolução
ANVISA n"460/99.Em caso do fabricante
fora do MERCOSUL,apresentar documento
do pais de origem traduzido por tradutor
oficial.- REG ISTRO:303020025

ZULUICOMP
ANHIA

NACION/ L
3,19 4.785,00

3 300
BOMBON

A

HIPOCLORITO de sódio, 2%. embalagem:
bombona de 05 litros contendo o nome do
fabricante, data de fabricação, prazo de
validade e Registro no Ministerio da Saúde

Pratt Clor 9,13 2.739,00

4 300 UND

TAPETE, sanitizante, anti-derrapante, com
alta capacidade de absorção, 100% PVC,
composto de fios de vinil entrelaçados,
fundido em base solida de vinil, espessura
17mm, dimensões 0,80m x 0,60m, bordas
elevadas de 5 cm de largura, com variação
de +l- 10o/o, cor em tonalidade escura

CAPACHO 96,00 28.800,00

5 600 UND

DISPENSER, para álcool gel
hidratado/sabonete lÍquido em plástico
ABS, reservatório com capacidade mínima
de 800 ml, lavável, visor frontal, com
parafusos e buchas de Íixação,
acionamento através botão de ejeção, na
cor branca, com válvula dosadora acionada
através de botoeira. Embalaqem com

PREMISSE 22,25 13.350,00
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dados de identificação do produto e marca
do fabricante, em conformidade com NBR

LOTE V _ MATERIAL DE ASSEPSIA MATERIAL DE PROTEÇÃO E CUIDADO

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

VALOR TOTAL LOTE II:
(setenta e cinco mil, novecentos e noventa e nove reais)

R$ 75.999,00

ITEM QUANT UNID ESPECTFTCAÇÂO MARCA P. UNIT
(R$)

P.
JOTAL

ÍR$)

1 300 UND

ALCOOL, etílico em gel, não inferior a70%,
fragrância agradável, para assepsia das
mãos. embalagem: galão plástico de 5
litros. o produto devera estar acondicionado
em embalagem com as seguintes
informações, impressas exclusivamente
pelo fabricante: nome/CNPJ do fabricante,
nome do produto, data de fabricação e
validade, numero do lote, composi$o,
peso, endereço e telefone de contato,
registro do responsável técnico, modo de
usar e precauções no uso do produto, as
informações contidas na rotulagem devem
ser indeléveis, visíveis a olho nu e em cor
contrastante com a cor da embalagem.
normas vigentes e registros nos órgãos
competentes. na data da entrega, o ptazo
de validade indicado para o produto, náo
devera ter sido ultrapassado na sua
metade, tomando-se como referencia, a
data de Íabricação informada. atender a (s)
resolução (oes) e portaria (s) vigente (s)
ANVISA e INMETRO.

FORTGEUFO
RTSAN

25,00 7.500,00

200 UND

SABONETE, liquido glicerinado, neutro, pH
entre 7,0 a 7,5, para mãos, fragrância
agradável e suave, de baixa irritação
dérmica, indicado para lavagem de mãos,
sem ação antimicrobiana, devendo conter
na sua Íormulação glicerina bidestilada
(mínimo 2%), ativo mínimo do produto 15%.
Fica proibida a utilização na formulação de
sais do acido linear alquil benzeno sulfonico
(acido sulfonico). Embalagem: contendo
5000 ml. As seguintes informações
deverão ser impressas pelo fabricante,
diretamente no produto ou impressas no
rotulo pelo fabricante e colada diretamente
sobre o produto nome/CNPJ do fabricante,
marca do produto, endereço, quantidade,
composição, prazo de validade, bem como
sobre os riscos que apresentam a saúde e
segurança dos consumidores, norma(s) e
resolução(oes) da ANVISA. Na data da
entrega, o prazo de validade indicado para
o produto, não devera ter sido ultrapassado
na sua metade, tomando-se como
rêferencia, a data de fabricação ou lote
impresso na embalagem.

BECKERYBEC
KER

25,00 5.000,00

3 100 UND

FITA, de sinalização, em PVC, zebrada, na
cor amarefa e preta, largura de 7 cm.
Embalagem rolo de 200m. Atender a(s)
norma(s) ABNT vigente(s).

PLASTCORYP
LASTCOR

3,00 300,00

VALOR TOTAL LOTE V:
(doze mil e oitocentos reais) R$ í2.800,00

w:

2
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PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços previstos neste contrato estão incluídos todos os custos
com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o
pessoal da CONTRATADA, como também transportes de qualquer natLrreza, materiais
empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, administração,
impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se
relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações.

CLAUSULA QUARTA . DOTAçÃO ORçAMENTARTA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação
Orçamentária descrito a seguir:

CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou
crédito em conta corrente, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data de
verificação do adimplemento do objeto licitado.

§1o - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o pruzo fluirá a partirda
sua regularização por parte da CONTRATADA.

§2o - A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de
mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu-efetivo
pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore.

cLÁusuLA sExTA - MANUTENçÃO DAS COND|çÔES PROPOSTA REATUSTAMENTO E

REVISÃO

Os preços serão fixos e não haverá reajustamentos no prazo de 01 ano, a contar da
apresentação da proposta de preços. Caso haja interesse na prorrogação do presente contrato,
os preços poderão ser reajustados com base no índice IPC - FIPE.

PARÁGRAFO UNTCO - A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado
quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que
comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela
própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo.

CLAUSULA SÉTrMA - OBRTGAÇÕeS Oe CONTRATADA

A GONTRATADA, além das determinações contidas no anexo I do instrumento convocatório e
daquelas decorrentes de Lei, obriga-se a:

a) Executar o fornecimento/serviço objeto deste contrato de acordo com as especificações
ou recomendações efetuadas pela GONTRATANTE, em conformidade com o Termo de
Referência;

b) O fornecimento/serviço objeto deste contrato não pode sofrer solução de continuidade
durante todo o prazo da sua vigência, devendo ser executados por empregad
CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade funcional e operacional desta,

1406.30 6.280 33.90.30.00.00.00.01 .001 4
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UNIDADE: PROJETO/ATIVIDADE:
ELEMENTO
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ESTADO DA BAHIA
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vínculo de subordinação dos trabalhadores para com a empresa CONTRATADA, sobre
os quais manterá estrito e exclusivo controle.

c) Zelar pela boa e completa execução dofornecimento/serviço contratado e facilitar, por

todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados
pela CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe
forem solicitadas;

d) Comunicar a GONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento
do fornecimento/serviço;

e) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado a
GONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia
própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade;

f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidus na licitação;

g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou

venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente

contrato, bem como obseruar e respeitar as LegislaçÕes Federal, Estadual e Municipal,
relativas ao fornecimento/serviço prestado;

h) Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de Única

empregadoradopessoaldesignadopara execuçãodo fornecimento/serviço ora
contratado, inclusive indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, demissões,
vales transporte, obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento das legislações trabalhista e
previdenciária, sendo-lhe defeso invocar a existência deste contrato para tentar eximir-
se destas obrigações ou tran§feriJas para a GONTRATANTE;

i) Adimplir o fornecimento/serviço objeto do presente contrato no pruzo e nas

especificações e quantidades constantes no instrumento convocatório, visando à

perfeita execução deste contrato;
j) Cumprir todas as exigências e obrigaçÕes do Termo de Referência.
k) E vedada a sub-contratação parcial ou total do objeto, a associação da CONTRATADA

com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, bem como a fusão,
cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizanco a CONTRATANTF
por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

l) A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 50% (cinquenta por cento)

do valor inicial atualizado do contrato, na forma prevista no Art. 40 - l, da Lei Federal no.

13.97912020,
m) A CONTRATADA deverá ofertar o objeto contratado atendendo ás exigências de

qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de

controle e fiscalização de qualidade.
n) A GONTRATADA deverá emitir notas fiscais de acordo com a entrega dos produtos,

não sendo permitido o recebimento de nenhum produto que não esteja acompanhada
da nota fiscal pertinente.

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAçÕeS OO CONTRATANTE

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal,

obriga-se a:

Fornecer a CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato,
)a

dentro das normas e condiçÕes estabelecidas em Contrato;
b) Realizar o pagamento pela execução do contrato, atestando a nota fiscal

correspondente à execução do fornecimento/serviço por inte rmédio do gestor;

c) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na

imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e

GLAUSULA NONA - REGIME DE EXECUçÃO l,A

eficácia
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O Regime de Execução do presente instrumento será indireto por preço unitário.
GLAUSULA DECTMA - F|SGAL|ZAçAO DO CONTRATO E RECEBTMENTO DO OBJETO

Competirá a CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE não
eximirá à CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato.

§ío - O recebimento do objeto se dará segundo a Lei N.'8.666/93 e alterações
posteriores, sendo certo que, esgotado o pruzo de vencimento do recebimento provisório
sem qualquer manifestação do órgão ouentidade GONTRATANTE, considerar-se-á
definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo
justificativa escrita fundamentada.

§2o - O Secretário da pasta ou preposto Íormalmente indicado pelo mesmo íicará
responsável pelo acompanhamento e gestão da execução do preser.te contrato.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALTDADES

Sem preluízo da caraderização dos ilícitos administrativos previstos na Lei N.o8.666/93, com
as cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

I - 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a GONTRATADA a efetuar o reforço da
caução, se houver, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento ou serviço não realizado;

lll- 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.

§ío - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

§2o - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada -
quando exigida, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua diferença,
que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou,
ainda, se for o caso,cobrada judicialmente.Caso nãotenha sido exigida garantia, à
Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à
CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta.

§3o - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá o CONTRATADO da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infraçÕes cometidas.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA . RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências
contratuais e as previstas na Lei N.o8.666/93 e posteriores alteraçÕes. A rescisão poderá ser

tl



§, ESTADo DA BAHIA

ru,ffi:- PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE nos casos enumerados na Lei

N.o8.666/93 atualizada.

SLAUSULA DÉctMA TERcEIRA - vrNculAçÃo Ao TNSTRUMENTo coNvocATÓRlo

lntegra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições

estabelecidas no processo licitatorio referido no preâmbulo deste instrumento, no instrumento

convocatório e seus anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida
licitação.

GLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Cidade de São Francisco do Conde - Estado da Bahia, que

prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 05 (cinco) vias de

igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado

conforme.

São Francisco do Conde, 12 de novembro de 2020.

VIVAS

TESTEMUNHAS:

1

CPF o

2.
CPF N.O a

rut e.L eL(
SECRETARIA MU IPAL DE

NIVALDO DE JESUS RIB
CONTRATANTE

-o L(

ENTOS,
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